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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

1. INTRODUÇÃO 
 

O presente memorial destina-se à revitalização da praça localizada na Rua Montenegro. 

Serão construídos um campo de futebol cercado, espaço para brinquedos e área de lazer. 

 

1.1 OBJETIVO DO DOCUMENTO 

 

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto executivo, tem a finalidade de 

caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem como toda a 

sistemática construtiva utilizada. Tal documento relata e define integralmente o projeto 

executivo e suas particularidades.  

2. DESCRIÇÃO DA OBRA 

 

2.1 LOCAÇÃO E MARCAÇÃO DA OBRA 

 

A marcação e o nível da obra deverão ser executados de acordo com o projeto. A contratada 

se responsabilizará por qualquer erro de nível, alinhamento, locação ou de cotas, sendo de sua 

responsabilidade as correções necessárias. As medidas deverão ser sempre tomadas em nível. 

 

2.2 SISTEMA CONSTRUTIVO  

A praça será dividida em diversas áreas, sendo um campo de futebol de 8,00 x 19,00 m, 

cercado com tela na altura de 2,00 metros, um espaço para brinquedos com área e dimensões 

descritas em projeto, e uma área de lazer com dois bancos. Deverá ser feito um caminho de 

paver para acesso ao campo de futebol. 

 

2.3 CAMPO DE FUTEBOL  

Deverá ser construído um campo de futebol de 8,00 x 19,00 m, cercado com tela numa 

altura de 2,00 metros, e portão de acesso pelo caminho de paver. O campo deverá possuir duas 

goleiras com dimensões descritas em projeto, fixadas ao chão. Em um dos lados do campo 

deverá ser construído um muro de arrimo, com a finalidade de nivelar o campo. 

 

2.4 ESPAÇO PARA BRINQUEDOS  

O espaço para brinquedos seguirá a locação e dimensões descritas em projeto, contando 

com balanço, gangorra e escorregador. 
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2.5 ÁREA DE LAZER 

 

A área de lazer será um espaço de convívio social, contando com dois bancos 

distribuídos conforme projeto. A locação e as dimensões da área de lazer estão descritas em 

projeto anexo à este memorial. 

 

2.6 MURO 

 

Em alguns locais no entorno da praça deverá ser construído um muro de tijolo maciço, 

com espessura de 20cm e altura variável, conforme projeto. Na parte superior do muro deverá 

ser construída uma viga de 0,20 x 0,20m. Na extensão do muro deverão ser construídos pilares 

distantes 3 metros entre si, com dimensões de 0,20 x 0,20 m. Cada pilar contará com uma sapata 

com dimensões de 0,50 x 0,50 m e armação em aço CA-50 3/8 (10mm) com estribos a cada 

15cm. 

 

 

 
 

Paim Filho, 07 de fevereiro de 2023. 
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